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“REGULAMENTAÇÃO DOS ESTATUTOS DA ADFA SOBrE A ADMISSÃO, DEMISSÃO E rEADMISSÃO DOS ASSOCIADOS”

Considerandos
• A “Regulamentação” existente foi aprovada na reunião 

do Conselho Nacional de 24.11.2001.
Essa “Regulamentação” nunca foi posta em prática no que 

se refere à situação de sócios com quotas em atraso, pelo facto 
de a Direcção Nacional nunca ter iniciado o processo de envio 
de cartas registadas aos associados naquela situação de incum-
primento estatutário [Artº. 11º, a) e Artº. 12º, nº 4] nem ter de-
legado tal tarefa nas Delegações, como se previa na referida 
“Regulamentação”.

• Como consequência da não implementação dessa “Regu-
lamentação”, a “Renumeração” dos associados nela prevista 
(que deveria estar pronta em 31.12.2002) não foi realizada.

 [Note-se que a regularização da situação estatutária dos as-
sociados não obriga a uma “renumeração” de todos os associa-
dos, pelo que na discussão das alterações que agora se propõem 
¨ ñRegulamenta­«oò o CN pode clariýcar essa quest«o.]

• Face a esta situação, acontece que quando confrontada 
com a situação de um “associado” que tem quotas em atraso 
e que pretende regularizar o seu vínculo associativo, cada De-
legação decide “como lhe parece bem”, fazendo valer uma in-
terpretação liberal da “Regulamentação” que recomenda uma 
“análise, caso a caso” (nº. 4 da “Regulamentação”).

• Nos casos em que o associado deve muitos anos de quotas 
e sendo obrigado a regularizar a situação em “12 prestações 
mensais contínuas” (como diz a “Regulamentação”), acontece 
que o associado desiste de regularizar a sua situação.

Å No caso de um Deýciente Militar que tenha deixado de ser 
associado da ADFA (voluntariamente ou excluído por aplica-
ção do nº4, do Artº 12º, dos Estatutos), para voltar a ser aceite 
como associado da ADFA terá que pagar uma “taxa equiva-
lente às quotas relativas aos últimos cinco anos anteriores à 
recandidatura”. Essa “taxa”, pesadíssima, tem feito com que 
poucos (ou nenhum?) “antigos associados” tenham regressado 
à vida associativa.

• Para além do facto de a “Regulamentação” aprovada em 
2001 nunca ter sido posta em prática por inércia da D.N., con-
sideramos que ela contém algumas normas pouco ajustadas à 
realidade do universo dos nossos associados; por isso propo-
mos as alterações a seguir indicadas.

• Nas alterações agora propostas teve-se em conta o dispos-
to na alínea g), do Artº 310º, do Código Civil, ao estabelecer-se 
que os associados com muitos anos de quotas em atraso pa-
guem apenas os últimos cinco anos.

Propostas de alteração à actual “Regulamentação” (que 
foi aprovada no CN de 24.11.2001)

Que se acrescente um n.º 4 no Art. 1.º da Regulamenta-
ção: 

ñ4. Para efeitos do n.Ü 4 do Art. 6.Ü do Estatutos, os ýlhos 
dos associados falecidos, que sejam portadores de deýci°n-
cia permanente e desejem continuar a ser associados quando 
atingirem a maioridade, terão de apresentar, para ser junto ao 
processo individual, um documento de Junta M®dica compro-
vativo de deýci°ncia permanente.

• Que o nº 1 do Art. 3º passe a ter a seguinte redacção:
a) “Para cumprimento do disposto no nº4 do Art. 12º dos 

Estatutos, a Direcção Nacional poderá delegar nas Direcções 
de Delegação o envio da carta registada dirigida à residência 
do associado a comunicar a intenção de proceder à sua demis-
são motivada pelo atraso no pagamento das quotas.

b) Para os sócios que à data da entrada em vigor destas alte-
rações estejam abrangidos pelo nº 3 do Artº 12º dos Estatutos, 
o envio da carta registada referida no nº 4 desse Artº 12º deve 
ser efectuado até 31.12.2009 ou 30.06.2010 ou 31.12.2010 [a 
decidir pela DN e/ou CN].

(Os n¼meros 2 e 3 deste ArtÜ 3Ü ýcam iguais)
• Que o nº 4 do Artº 3º passe a ter a seguinte redacção:
ñ4. Os associados que aderirem ao pagamento de quo-

tas em atraso poder«o fazer esse pagamento de uma s· vez 
ou em prestações e manterão o seu número de associados 
original. Os associados que tenham mais de cinco anos de 
quotas em atraso poder«o pagar apenas o valor correspon-
dente aos últimos cinco anos de quotas. Os associados com 
menos de dezoito meses de quotas em atraso ter«o, obriga-
toriamente, que fazer o pagamento integral no acto.

a) No caso de o associado fazer o pagamento integral 
das quotas em atraso no acto, readquirirá imediatamente 
todos os direitos de associado, incluindo os de candidatura 
aos ·rg«os sociais da ADFA e de coopta­«o para os ·rg«os 
sociais previstos no nº 1 do Artº 19º dos Estatutos.

b) No caso de o associado pretender pagar as quotas em 
atraso no sistema de presta­»es, esse pagamento processar-
se-§ do seguinte modo:

b.1) Pagar§ no acto o valor correspondente ̈ s quotas do 
¼ltimo ano e o restante, entregando cheques, em presta­»es 
semestrais não inferiores ao valor que tiverem, no momen-
to da adesão a este sistema, seis quotas mensais, sendo que 
o número de prestações não poderá ser superior a cinco.

b.2) Estes associados readquirirão todos os direitos e de-
veres estatut§rios a partir do acto de ades«o ao pagamento 
das quotas, com excepção dos direitos de candidatura aos 
·rg«os sociais e de coopta­«o previsto no n.Ü 1 do Art.Ü 19.Û 
dos Estatutos, direitos estes que readquirirão na data em 
que satisýzerem a ¼ltima presta­«o em d²vida.ò

• Propõe-se a anulação do n.º 5 do Art.º 3.º (limite para o 
processo de renumeração), não se fazendo a renumeração.

Que o Art.º 4.º (Readmissão de Associados) passe a ter a 
seguinte redacção:

ñ1. Os ex-associados que tenham pedido a sua demiss«o 
ou que tenham sido demitidos por for­a do n.Ü 4 do Art.Ü 
12.º dos Estatutos poderão pedir a sua readmissão, depois 
de decorridos dois anos do pagamento da ¼ltima quota, 
mediante a apresenta­«o de nova candidatura e ser-lhes-§ 
atribu²do um novo n¼mero de s·cio.

a) O processo de readmiss«o destes ex-associados segui-
r§ tr©mites iguais aos do processo de qualquer deýcien-
te militar que pela primeira vez pretenda associar-se na 
ADFA, com excep­«o do previsto neste n¼mero.

b)	 A admiss«o dos ex-associados abrangidos pelo 
disposto neste nº 1 que usem mais do que uma vez este me-
canismo de readmissão terá que ser aprovada na primei-
ra Assembleia Geral Nacional Ordinária posterior à sua 
aprecia­«o pela Direc­«o Nacional.

2. Os associados exclu²dos nos termos do nÜ 1 do ArtÜ 13Ü 
dos Estatutos poderão ser readmitidos, a seu pedido, por 
proposta da Direc­«o Nacional ¨ Assembleia Geral Nacio-
nal Ordinária.

a) Na readmiss«o, a estes associados ser§ atribu²do um 
novo número de associado.

b) Readmitidos, estes associados s· poder«o candidatar-
se aos ·rg«os sociais da ADFA ou ser cooptados para eles 
decorridos 3 (tr°s) anos ap·s a nova admiss«o.ò

• Propõe-se nova redac­«o para o Art. 6Ü:
1. Os candidatos a associados com processos em curso pa-

garão:
a) No acto da inscrição, uma taxa de expediente equivalente 

às quotas do ano em curso;
b) Nos anos seguintes e at® ̈  deýni­«o do seu processo uma 

taxa de expediente anual equivalente ao valor das quotas para 
o ano a que se reportar.

2. Sempre que se comprovar carência económica, haverá 
lugar a isenção do pagamento dessa taxa, aplicando-se, para 
tal, as normas consignadas do artigo 5º desta Regulamenta-
ção.

3. Os candidatos a associados referidos no ponto 1 deste 
artigo passarão a ter direito ao recebimento do Jornal “ELO” 
nas mesmas condições dos associados efectivos.

4. Ser§ criado um ýcheiro a n²vel nacional e local dos asso-
ciados, sendo atribuído a estes números próprios pelas delega-
ções, devendo todas as alterações serem comunicadas à Sede.

O Grupo de Trabalho nomeado pelo CN:
Representante da DN
Abel Fortuna, Anquises de Carvalhol, Jos® Janeiro, Manuel 

Branco

GRUPO DE TRABALHO APRESENtA PROPOStA

Est§ em discuss«o a ñRegulamenta­«o dos Estatutos da ADFA sobre a admiss«o, demiss«o e readmiss«o dos associadosò, no ©mbito do que foi 
estipulado pelo Conselho Nacional. O grupo de trabalho constitu²do para o efeito apresentou uma proposta de altera­«o ¨ regulamenta­«o que 
o ELO apresenta na ²ntegra. 

A ADFA aguarda a publicação de uma 
portaria que, segundo informou o secre-
tário de Estado da Defesa Nacional e 
dos Assuntos do Mar, Jo«o Mira Gomes, 
reponha o funcionamento do Conselho 
Consultivo para os Assuntos dos Deý-
cientes das Forças Armadas (CCADFA) 
no ©mbito da Direc­«o Geral de Pessoal 
e Recrutamento Militar, depois da publi-
cação do Decreto Regulamentar 21/2009, 
que omitiu a existência daquele Conselho 
Consultivo em que a ADFA participa.

O anúncio foi feito pelo secretário de 
Estado, em audiência no dia 11 de Setem-
bro, no ministério da Defesa Nacional, em 
resposta à “perplexidade” com que a As-
sociação reagiu àquela omissão, referindo 
também o governante que “tal se deveu 
a um lapso dos serviços daquele ministé-
rio”, salientou a DN.

A ADFA invocou as orientações nacio-
nais e internacionais sobre a participação 
das ONG nas quest»es que lhes dizem 
respeito, destacando a publicação da Con-
venção dos Direitos das Pessoas com De-

ýci°ncia e do Protocolo Opcional 
como exemplo “bem explícito” 
do que a legislação portuguesa 
prevê quanto à existência de or-
ganismos como o CCADFA. 

"O MDN tamb®m ® mem-
bro do Conselho Nacional para 
a Reabilitação e Integração das 
Pessoas com Deýci°ncia,  ·rg«o 
consultivo onde a ADFA também 
está presente", lembrou a DN.

O secretário de Estado garan-
tiu que o problema ýcaria resol-
vido com a publicação da porta-
ria, o que ainda não teve lugar, à 
data de fecho desta edição.

Foi também demonstrado o regozijo 
da ADFA quanto à publicação da Portaria 
1034/2009, de 11 SET, relativa à saúde 
para todos os deýcientes militares e a apli-
cação da mesma a partir de 1 de Janeiro 
de 2010, num quadro descentralizado da 
responsabilidade do IASFA.

Sobre a situação de falta de verba no 
HMP para aquisi­«o de pr·teses e ou-

tras ajudas técnicas, a ADFA informou 
o SEDNAM sobre a situa­«o ñan·mala 
e altamente atentatória dos direitos dos 
deýcientes militaresò. Jo«o Mira Gomes 
informou que o apelo da ADFA, dirigido 
ao ministro da Defesa Nacional, estava a 
ser tratado (ver página 20).

A DN lembrou os “bloqueamentos bu-
rocráticos, com consequências graves ao 
nível da reposição da justiça, para aqueles 
que aguardam a reparação moral e mate-

rial a que têm direito”, quanto à tramita-
­«o processual de qualiýca­«o como De-
ýciente Militar.

O SEDNAM informou a DN, que os 
constrangimentos da tramitação proces-
sual “continuam” e que só na próxima 
Legislatura poderá ocorrer alguma alte-
ração, acrescentando que, no entanto, a 
Direcção de Saúde já foi dotada de mais 
meios humanos.

RV

AUDIÊNCIA COM SECREtÁRIO DE EStADO DA DEFESA NACIONAL

NOTÍCIAS N

CCADFA CONTINUArÁ A fUNCIONAr


